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ANEXO | DO EDITAL N° 20/2026
REMUNERAGAO DE PROFESSORES

Com relagdo a remuneragdo dos professores participantes do GEP (orientadores e
coorientadores):

a) Pelas horas dedicadas ao GEP, o(a) professor(a) orientador(a) seré remunerado em 2 (duas)
horas-aula semanais. Caso o GEP funcione com um(a) orientador(a) e um(a) coorientador(a), a
remuneracdo sera de 1 (uma) hora-aula para cada um dos docentes envolvidos. No caso do
professor vinculado ao Programa de Po6s-Graduagdo em Direito (Mestrado e/ou Doutorado), a
remuneracao obedecera a regulamento proprio.

b) As horas-aula referentes a orientagdo do més serdo pagas ao final do més subsequente,
mediante comprovagéo da entrega dos formularios mensais e/ou semestrais do més orientado e,
assim, sucessivamente.

c) Caso seja constatado 0 néo envio dos formulérios devidos a cada més, ndo serdo repassadas
as horas-aula referentes ao més de atividade.

d) Ao regularizar o envio dos formularios pendentes, as horas-aula referentes ao periodo seréo
incluidas no préximo més.

e) Em caso de dois atrasos dos relatérios mensais (consecutivos ou nao), o(a) professor(a)

podera ser desligado(a) do Programa, caso em que o GEP né&o mais tera prosseguimento.



